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RESOLUÇÃO nº 01/2020-CMDCA 

 

 

Dispõe sobre aprovação do Plano 

Municipal de Atendimento 

Socioeducativo 

 

O Conselho Municipal da Criança e do 

adolescente (CMDCA) de Santa Inês-PB, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei 

Federal 12.594, de 18 de janeiro de 2012  

e pela Lei Municipal 258/2019, de 08 de 

abril de 2019. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. APROVAR, nos termos da Ata 

01/2020-CMDCA, da Reunião Ordinária 

realizada em 31/01/2020, o Plano 

Municipal de Atendimento 

Socioeducativo 2020/2030. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

 

Santa Inês, 31 de Janeiro de 2020. 

 

 

Aline Vieira Lacerda 

Presidente do CMDCA 

 


